
INDICAÇÃO Nº 
1101
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretária de Segurança Pública, para que realize estudos para a ampliação de efetivo da Polícia Militar Ambiental do Estado de São Paulo no patrulhamento aquático nos mares da região da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o crescente número de assaltos realizados por indivíduos denominados “Piratas” que abordam as vitimas em alto mar ou no entorno de praias em pequenos barcos e roubam a mão armada pertences e as vezes até as próprias embarcações, muitas vezes arremessando os proprietários ao mar.

Diante deste cenário alarmante, tendo em vista a intensa procura da Região da Baixada Santista para fins turísticos, uma vez que a maioria dos municípios que compõem a região são classificados como estâncias balneárias, local utilizado para banho e a prática de esportes aquáticos, ou seja, essenciais para o fomento turístico da região.

Motivo pelo qual se faz premente a manutenção da segurança pública seja na via terrestre ou marítima.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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